N.° 235
— 04-12-2024

INSTITUTO POLITECNICO DE SETUBAL
Declaragao de Retificagao n.° 1043/2024/2

Sumario: Retifica o Edital n.° 723/2024, publicado no Didrio da Republica, 2.2 série, n.° 103, de 28 de
maio de 2024.

Por ter sido publicada com inexatidao a grelha de avaliagao do Edital n.° 723/2024 no Diario da
Republica, 2.2 série n.° 103, de 28 de maio de 2024, referente a abertura de concurso documental para
recrutamento de um professor adjunto para a area disciplinar de Informatica da Escola Superior de
Tecnologia do Barreiro do Instituto Politécnico de Setubal, é objeto de retificagao nos seguintes termos:

1 — No ponto 10 — grelha de avaliagao do Edital, onde se Ié:

«Critérios

1 — Desempenho Técnico-Cientifico e Profissional com Relevancia na Area Disciplinar

1.1 — Projetos de investigacado e desenvolvimento (max. 100 pontos):

a) Responsavel de projetos com avaliagdo e com financiamento externo (ex.: FCT, projetos europeus);
b) Responsavel de outros projetos com financiamento competitivo;

c) Responsavel de outros projetos;

d) Colaborador de projetos com avaliagao e com financiamento externo (ex.: FCT, projetos europeus);
e) Colaborador de outros projetos com financiamento competitivo;

f) Colaborador de outros projetos.

1.2 — Publicagdes de caréater cientifico e patentes (max. 100 pontos):

a) Autor ou coautor de livro técnico-cientifico;

b) Edigao de livro ou special issue de revistas cientificas;

c¢) Edicao de atas de eventos cientificos;

d) Publicagao de artigos em revista cientifica internacional indexadas no Scopus ou WOS no quartil 1;
e) Publicacao de artigos em revista cientifica internacional indexadas no Scopus ou WOS no quartil 2;
f) Publicagao de artigos em revista cientifica internacional indexada e com revisao por pares;

g) Publicacao de artigos técnico-cientificos em outras revistas com revisao por pares, ou capitulos
de livros;

h) Publicagao de artigos técnico-cientificos em atas de congressos internacionais com indexagao
Core (categorias A+, A) ou equivalente;

i) Publicagao de artigos técnico-cientificos em atas de congressos internacionais com indexagao
em categoria Core B ou equivalente;

j) Outros artigos técnico-cientificos em atas de congressos e workshops;

k) Patentes registadas.

1.3 — Comunicagdes em eventos cientificos (max. 100 pontos):

a) Comunicagodes (painéis, keynote speaker) em eventos cientificos internacionais;

b) Comunicagdes (painéis, keynote speaker) em eventos cientificos nacionais;
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c¢) Outras comunicagoes.

1.4 — Organizacgao técnico-cientifica (max. 100 pontos):

a) Membro de unidades/grupos cientificos financiados pela FCT;

b) Membro de outras Unidades/Centros de Investigagao;

c¢) Revisao de artigos em revistas ou capitulos de livros internacionais ou nacionais;
d) Revisao de artigos em conferéncias internacionais ou nacionais;

e) Revisor de projetos de Investigagao internacionais ou nacionais;

f) Responsavel/corresponsavel de comissoes cientificas de congressos/seminarios técnico-cien-
tificos internacionais ou nacionais;

g) Responsavel/corresponsavel de comissdes organizadoras de congressos/seminarios técnico
cientificos internacionais ou nacionais;

h) Membro de comissdes cientificas de congressos/semindrios técnico-cientificos internacionais
ou nacionais;

i) Membro de comissdes organizadoras de congressos/semindrios técnico-cientificos internacio-
nais ou nacionais;

j) Membro de comité editorial de revistas cientificas indexadas no SCOPUS ou WOS;
k) Membro de comité editorial de outras revistas cientificas;
[) Outras atividades de organizagao técnico-cientifica.

1.5 — Orientagao/coorientacao de teses/dissertagoes/relatérios conducentes a grau académico
(max. 100 pontos):

a) Orientacao e coorientagao de Teses de Doutoramento (concluida);

b) Orientacao e coorientagao de Teses de Doutoramento (em curso);

c) Orientagao e coorientagao de Dissertagoes/Projeto/Estagio de Mestrado (concluida).

1.6 — Participagao em juris de provas académicas (max. 100 pontos):

a) Membro do Juri (ndo presidente e nao orientador) de Doutoramento;

b) Membro do Juri (nao presidente e nao orientador) de Dissertagdo/Projeto/Estagio de Mestrado;
¢) Membro do Juri de Provas de Especialista (nao presidente).

1.7 — Atividades de natureza profissional com relevancia na area disciplinar (max. 100 pontos):
a) Prestacao contratualizada de servigos ao exterior;

b) Experiéncia Profissional em atividade de relevancia na area fora do meio académico;

c¢) Outras atividades consideradas relevantes.

2 — Capacidade Pedagédgica

2.1 — Docéncia (max. 100 pontos):

a) Experiéncia docente efetiva no ensino superior;

b) Lecionagao de Unidades Curriculares distintas (em pelo menos 50 % dos contetdos da UC);
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c) Responsavel de Unidades Curriculares.
2.2 — Material pedagdgico (max. 100 pontos):

a) Elaboracao de sebenta/manual/videos de apoio a docéncia que cubra pelo menos 75 % da
matéria da UC;

b) Elaboracgao de outro material pedagogico de apoio a docéncia;

c¢) Desenvolvimento de atividades de b/e-learning e outras inovacgoes pedagdgicas
2.3 — Outras atividades pedagdgicas (max. 100 pontos):

a) Orientagao e acompanhamento de estudantes em Projeto/Estagio de licenciatura;
b) Orientagdo e acompanhamento de estudantes em Estagio de CTeSP;

¢) Membro do Juri (nao orientador e nao presidente) de Projeto/Estagio de Licenciatura;
d) Membro do Juri (ndo orientador e ndo presidente) de Estagio de CTeSP;

e) Formador de Cursos de Formagao Pedagdgica;

f) Formando de Cursos de Formacgao Pedagodgica;

g) Organizacao de eventos de carater pedagdgico;

h) Outras atividades pedagdgicas.

3 — Outras Atividades Relevantes para a Missao da Instituigao

3.1 — Gestao administrativa e participacao em 6rgaos colegiais (max. 100 pontos):
a) Presidéncia de 6rgao de gestao estatutario;

b) Coordenacgao de departamento ou coordenacgao de curso;

c) Participagao em 6rgao de gestao, na coordenagdo do departamento, na coordenagao de curso
e em comissoes de indole técnico-cientifica ou pedagdgica designados pelos érgaos;

d) Participagdo em servigos/unidades transversais da Instituigao de Ensino Superior;
e) Responsabilidade de laboratério;

f) Participacao em juris de concursos locais de acesso, creditagdes, reconhecimento de compe-
téncias, provas M23;

g) Participagdo em Comissao de Avaliagdo/Reestruturagao/Proposta de Cursos (CET, CTeSP,
Licenciatura, Mestrado, P6s-Graduagao);

h) Outras atividades consideradas relevantes.

3.2 — Participagao em atividades de reacao com a comunidade (max. 100 pontos):

a) Coordenacao de atividades de relagdo com a comunidade;

b) Participagdo em atividades de relagao com a comunidade ou de divulgagao dos cursos/instituicao;
c) Participagao em programas de Mobilidade Internacional (Ex: Erasmus);

d) Membro eleito de 6rgaos institucionais, ordens profissionais e associagoes técnico-cientificas;
e) Outras participagoes.

Totais — 100 %»
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deve ler-se:
Critérios Ponderagdo Pontos
1 — Desempenho técnico-cientifico e profissional com relevancia na area disciplinar 40 %
1.1 — Projetos de investigagao e desenvolvimento (max. 100 pontos) 10 %
a) | Responsavel de projetos com avaliagao e com financiamento externo (ex.: FCT, projetos europeus) Até 10 cada
b) |Responsavel de outros projetos com financiamento competitivo Até 6 cada
c) |Responsavel de outros projetos Até 4 cada
d) | Colaborador de projetos com avaliagao e com financiamento externo (ex.: FCT, projetos europeus) Até 5 cada
e) | Colaborador de outros projetos com financiamento competitivo Até 3 cada
f) | Colaborador de outros projetos Até 2 cada
1.2 — Publicagbes de carater cientifico e patentes (max. 100 pontos) 12 %
a) |Autor ou coautor de livro técnico-cientifico Até 10 cada
b) |Edigao de livro ou special issue de revistas cientificas Até 6 cada
c) |Edicao de atas de eventos cientificos Até 4 cada
d) |Publicagao de artigos em revista cientifica internacional indexadas no Scopus ou WOS no quartil 1 Até 8 cada
e) |Publicagdo de artigos em revista cientifica internacional indexadas no Scopus ou WOS no quartil 2 Até 5 cada
f) | Publicagdo de artigos em revista cientifica internacional indexada e com revisao por pares Até 3 cada
g) |Publicacao de artigos técnico-cientificos em outras revistas com revisao por pares, ou capitulos Até 4 cada
de livros
h) |Publicagao de artigos técnico-cientificos em atas de congressos internacionais com indexagao Até 8 cada
Core (categorias A+, A) ou equivalente
i) | Publicagao de artigos técnico-cientificos em atas de congressos internacionais com indexagao Até 5 cada
em categoria Core B ou equivalente
j) | Outros artigos técnico-cientificos em atas de congressos e workshops Até 3 cada
k) |Patentes registadas Até 10 cada
1.3 — Comunicagdes em eventos cientificos (max. 100 pontos) 2%
a) |Comunicagdes (painéis, keynote speaker) em eventos cientificos internacionais Até 4 cada
b) | Comunicagdes (painéis, keynote speaker) em eventos cientificos nacionais Até 2 cada
c) |Outras comunicagdes Até 2 cada
1.4 — Organizagao técnico-cientifica (max. 100 pontos) 4%

a) |Membro de unidades/grupos cientificos financiados pela FCT Até 2 por ano
b) | Membro de outras Unidades/Centros de Investigacao Até 1 por ano
c) |Revisdo de artigos em revistas ou capitulos de livros internacionais ou nacionais Até 1 por cada
d) |Revisdo de artigos em conferéncias internacionais ou nacionais Até 1 por cada
e) |Revisor de projetos de Investigagao internacionais ou nacionais Até 3 por cada
f) | Responsavel/corresponsavel de comissoes cientificas de congressos/seminarios técnico-cien- Até 3 por cada
tificos internacionais ou nacionais
g) |Responsavel/corresponsavel de comissoes organizadoras de congressos/seminarios técnico- Até 3 por cada

-cientificos internacionais ou nacionais

4/6

Declaragao de Retificagdo n.° 1043/2024/2



DIA.RIO 2.2 série
. N.° 235
DA REPUBLICA o
Critérios Ponderagao Pontos
h) Membr_o de_comissc')es cientificas de congressos/seminarios técnico-cientificos internacionais Até 1 por cada
ou nacionais
i) I\/_Iemt_aro de comiss_ées organizadoras de congressos/seminarios técnico-cientificos interna- Até 1 por cada
cionais ou hacionais
j) | Membro de comité editorial de revistas cientificas indexadas no SCOPUS ou WOS Até 3 por cada
k) | Membro de comité editorial de outras revistas cientificas Até 2 por cada
[) |Outras atividades de organizagao técnico-cientifica Até 2 por cada
1.5 — Orientagao/coorientacao de teses/dissertagoes/relatérios conducentes a grau académico 5%
(max. 100 pontos)
a) |Orientag&o e coorientagdo de Teses de Doutoramento (concluida) Até 8 cada
b) |Orientagao e coorientagado de Teses de Doutoramento (em curso) Até 2 cada
c) |Orientacao e coorientacdo de Dissertacdes/Projeto/Estagio de Mestrado (concluida) Até 2 cada
1.6 — Participagdo em juris de provas académicas (max. 100 pontos) 3%
a) |Membro do Juri (ndo presidente e nao orientador) de Doutoramento Até 4 cada
b) | Membro do Juri (ndo presidente e ndo orientador) de Dissertagao/Projeto/Estagio de Mestrado Até 1 cada
c) |Membro do Juri de Provas de Especialista (ndo presidente) Até 2 cada
1.7 — Atividades de natureza profissional com relevancia na area disciplinar (max. 100 pontos) 4%
a) |Prestagao contratualizada de servigos ao exterior Até 6 cada
b) |Experiéncia Profissional em atividade de relevancia na area fora do meio académico Até 1 por ano
c) |Outras atividades consideradas relevantes Até 3 cada
2 — Capacidade pedagogica 40 %
2.1 — Docéncia (max. 100 pontos) 18 %
a) |Experiéncia docente efetiva no ensino superior Até 1 por ano
b) |Lecionagao de Unidades Curriculares distintas (em pelo menos 50 % dos contetdos da UC) Até 3 cada
¢) |Responsavel de Unidades Curriculares Até 2 cada
2.2 — Material pedagdgico (max. 100 pontos) 12%
a) |Elaboragdo de sebenta/manual/videos de apoio a docéncia que cubra pelo menos 75 % da Até 7 por UC
matéria da UC
b) |Elaboragdo de outro material pedagdgico de apoio a docéncia Até 3 por UC
c) |Desenvolvimento de atividades de b/e-learning e outras inovagdes pedagdgicas Até 4 por UC
2.3 — Outras atividades pedagdgicas (méax. 100 pontos) 10%
a) |Orientagdo e acompanhamento de estudantes em Projeto/Estagio de licenciatura Até 2 cada
b) |Orientagao e acompanhamento de estudantes em Estagio de CTeSP Até 1 cada
c) |Membro do Juri (ndo orientador e nao presidente) de Projeto/Estagio de Licenciatura Até 1 cada
d) |Membro do Juri (ndo orientador e ndo presidente) de Estagio de CTeSP Até 1 cada
e) |Formador de Cursos de Formagao Pedagdgica Até 2 cada
f) | Formando de Cursos de Formagao Pedagdgica Até 1 cada
g) |Organizagao de eventos de carater pedagégico Até 2 cada
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Critérios Ponderagao Pontos
h) |Outras atividades pedagdgicas Até 1 cada
3 — Outras atividades relevantes para a missao da instituigao 20 %
3.1 — Gestao administrativa e participagdo em 6rgédos colegiais (max. 100 pontos) 10%
a) |Presidéncia de 6rgdo de gestao estatutario Até 5 por
semestre
b) |Coordenagéo de departamento ou coordenagao de curso Até 3 por
semestre
c) |Participagdo em 6rgao de gestdo, na coordenagao do departamento, na coordenagao de curso Até 2 por
e em comissdes de indole técnico-cientifica ou pedagdgica designados pelos érgaos semestre
d) |Participacdo em servigos/unidades transversais da Instituicdo de Ensino Superior Até 2 por
semestre
e) |Responsabilidade de laboratério Até 1 por
semestre
f) | Participagao em juris de concursos locais de acesso, creditagdes, reconhecimento de compe- Até 2 por cada
téncias, provas M23
g) |Participagcdo em Comissdo de Avaliagdo/Reestruturagao/Proposta de Cursos (CET, CTeSP, Até 2 por cada
Licenciatura, Mestrado, P6s-Graduagao)
h) | Outras atividades consideradas relevantes Até 2 por cada
3.2 — Participagdo em atividades de relagdo com a comunidade (max. 100 pontos) 10%
a) |Coordenagdo de atividades de relagdo com a comunidade Até 2 por cada
b) |Participagao em atividades de relagdo com a comunidade ou de divulgag&o dos cursos/instituigdo Até 1 por cada
c) |Participagdo em programas de Mobilidade Internacional (ex: Erasmus) Até 2 por cada
d) |Membro eleito de 6rgdos institucionais, ordens profissionais e associagdes técnico-cientificas Até 1 por cada
e) |Outras participagoes Até 1 por cada
Totais 100 %

Nota. — Considerando que o periodo de candidaturas se encontra terminado, e tendo em conta
a natureza da presente retificagao, todas as candidaturas recebidas e ja tramitadas no ambito deste
procedimento mantém-se validas, desde que cumpram os requisitos legais, ndo havendo lugar a abertura
de um novo periodo de candidaturas.

5 de novembro de 2024. — A Administradora, Doutora Lurdes Pedro.

318400595
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